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Í DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
/ 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 

na importância de R$ 1.881.120,80 (um milhão, oitocentos e oitenta e um mil, cento e vinte reais 

e oitenta centavos), para atender as seguintes Dotações Orçamentárias, Programas de 

Trabalho e Fonte de Recurso, referentes ao Poder Executivo, Fundo Municipal de Saúde e 

Fundo Municipal de Assistência Social, conforme abaixo especificados: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROGRAMAS DE CÓDIGO 
TRABALHO ECONÔMICO RECURSO VALOR-RS 

Auxílio Financeiro ' 

1021-28.8425.2121.0.100 | 3.3.90.47.312.00 | co567 Federativa 18.811,16 

1035-15.122.3501.2.026 31.9011.01.312 / | AuxÍlio Financeiro 1.029.200,00 
Coop. Federativa 

1045-26 1224502.2.038 | 31.9011.01.312 | AUXÃÃO Financeiro 286.669,52 
F Coop. Federativa 

1080-06.122.8004.2.074 31.00.11.01.312 | Auxítio Financeiro 257 .200,00 
Coop. Federativa 

VALOR SUPLEMENTADO 
1.591.880,68 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROGRAMAS DE CÓDIGO 
TRABALHO ECONÔMICO RECURSO VALOR-RS$ 

1040-10.301.4001 .2.032 319011.01,312 |[ Auwkílio Financeiro 231.392,10 
Coop. Federativa 

VALOR SUPLEMENTADO 231.392,10 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMAS DE CÓDIGO 
TRABALHO ECONÔMICO RECURSO VALOR-RS 

- " Auxílio Financeiro 1060—'08. 122.7000.2.054 3.1.90.11.01 .31 2 | &oop: Faderativa 57.848,02 

VALOR SUPLEMENTADO 57.848,02 

| TOTALSUPLEMENTADO | 1.881.120,80 | 

Art. 2º - Os recursos para atendimento da presente Lei, com fundamento contábil e 

orçamentário no Artigo 41, inciso |1l e Artigo 43, 81º, Inciso Il, da Lei 4.320/64, ficam à conta do 

Auxílio Financeiro aos Municípios no âmbito do “Programa Federativo de Enfrentamento ao 

COVID-19", de acordo com os ditames da Lei Complementar n.º 173/2020 do Governo 

Federal, publicada em 27 de maio de 2020. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos anteriores ficam alterados os Quadros de 

Detalhamento das Despesas do (QDD) aprovados para o presente Exercício Financeiro. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogardo-se as 

disposições em contrário. 

te do Prefeito, em 30 de junho de 2020. 
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